
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N994f74-----------------
Dispõe sobre Suplementação de Dotações
Orçamentárias, .abertura de Crédito Es-
pecial e aponta recursoso

te Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguin-

Arto 19 - são Suplementadas num total de Cr$ 137
0
949, OO( Cento e

trinta e sete mil, novecentos e quarenta e nove cruzeiros), as seguintes dotações
orçamentárias :
7000 SECRETARIA MUN:ICIPAL DE EDUCAÇA0, SAUDE

E ASSIST~NCIA SOCIAL
Departamento de Saúde e Assist ência Social

Ser"y~_de J'aúde
DESPESAS CORRENTES
TRANSFER~NCIASCORRENTES
SUBVENÇOES SOCIAIS
Instituições PrÍ1ladas
Hospital Operário Darcy Vargas-Aplic. FPM •••• o

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Departamento de Obras

Obras Públicas em Geral
DESPESASDE-CAPITAL ---
INVESTIMENTOS
SERVIÇOS EM REGIME DE PROG o ESPE CIAL
Execução do Convênio cf CORSAN ( FPM) o o • o o

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
SERVIÇOS EM REGIME DE PROG. ESPECIAL
Participação do Muniéfpio na Região Metropolitana
recursos do FPM o ••• o o • o o •••••••••• o .0

3000
4.000.0
4.1. O. O
4.1.200-04

7020
7022
300.000
3020000
3020100
302010 5
3.2.105-71
8000
8010
8012
400.0.0
4010000
4010200-91

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES o. o • o •••••

~.,'

Arto 29 - ~ aberto um crédito especial no valor de Cr$1340 431, 41
( Cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e um cruzeiros e quarenta e
um centavos ):
7000

7010
4.0.000
4.20000
402.100-61

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,
SAÚDE E ASSISrr,"'ENCIASOCIAL
Departamento de Ensino
DESPESAS DE CAPITAL
INVERSOES FINANCEIRAS
AQUISIÇAO DE IMOVEIS FPM o o o •••• o • o o

TOTAL DO CR~DITO ESPECIAL o •••••• o ••

_!.34~431..1.i!.
134.431,41

\

Art. 39 - Servirão de recursos para atender as despesas previstas
nos artigos anteriores, a receita a maior no Fundo de Participação dos Municfpio~
informada com bases na reéstimativa para o exercfcio de 1974, no valor de •••
Cr$ 207.949,00 e o cance~amento da seguinte Dotação Orçamentária:

•••



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

- flso 2 -

8000
8.10
8.12
4000000
4.10000
4010200-77

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Departamento de Obras
Obras Públicas em Geral

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
SERVIÇOS EM REGIME DE PROGo ESPECIAL
Rede de Esgoto Pluvial • o o o •• o o o o •••••• o o
TOTAL DO CANCELAMENTO o o o • o ••••••• o

.. ff- .~4

.<-(~: LH ~~ MITZ
Prefeito-: unici

St-. C~ [t. c~ ~~Cq
Arq9 VICTOR A S RHODEN

.Assessor de Planej am " eQc~ntrole

Arq9RENATO- -' i. J.. GER

Sectetário MUj)Pal d bras :blicas

GEN~~~~()~GNONI
Secretário Municipal~~~'_ S~Údee Assistência Social

. '-"-'-'/ContoPA ~)lICOLAU JUSTEN
Secretário Municipal a ~anças e Escrituração

Registre-se e PubliIile-se

Art. 49 - EstaLei entrará ~m vigor na data de .sua publicação, revo
gadas as disposições em'contrário. . . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO, aos
vinte e nove ( 29 ) dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e
quatro ( 1974 ).

RU GRINCH STUCK
Respo poSecretário Municipal d Administração

.._. -' -_ •...... _.._ ..._-_._ ...•_ ..__ .._-_._----------.,"~-.__ ..


